
Esquema com passo a passo.

Aberta a Sessão Legislativa, as Contas de 

Gestão do exercício anterior deverão ser 
apresentadas em até 60 (sessenta) dias.

Recebidas as Contas, serão imediatamente 

lidas no Expediente da Sessão seguinte, 
distribuídas em avulsos e encaminhada à 

Comissão de Finanças para aguardar o 
parecer prévio do Tribunal de Contas, que 

a ela será juntado.

Após a leitura em Sessão da Prestação de 

Contas no Expediente, a Presidência 
remeterá cópia do processo ao TCE-ES.

O Parecer Prévio do TCE-ES, após 

recebido, será imediatamente lido no 
Expediente da Sessão seguinte e 

encaminhado à Comissão de Finanças para 
ser juntada ao Processo da Prestação de 

Contas.

Recebido e juntado o Parecer Prévio do 

TCE-ES pela Comissão de Finanças, deverá 
ser oportunizado ao Prestador de Contas 

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 
defesa.

Superado o prazo de defesa, a Comissão 

de Finanças terá, imediatamente, o prazo 
de mais 15 (quinze) dias para examinar e 

emitir parecer fundamentado, concluindo, 
obrigatoriamente, por Projeto de Decreto 

Legislativo, aprovando ou não as referidas 

Contas.

Projeto de Decreto Legislativo, instruído 

dos demais documentos, especialmente o 
pareceres e a defesa, será submetido à 

Sessão Plenária, com data definida, 
devendo ser comunicado, previamente, ao 

Prestador de Contas.

Observada a preferência de discussão e 

votação, será incluído na Ordem do Dia.

Na sessão de julgamento deverá ser 

ouvido o Prestador de Contas, tendo o 
direito de uso da palavra pelo prazo 

Regimental, concedendo-se a seguir a 
palavra aos r. Edis, para no prazo, também 

Regimental, justificarem seu voto.

O quórum para a “rejeição de parecer 
prévio do Tribunal de Contas” será pelo 

“voto favorável” “de dois terços dos 
membros da Câmara”, através de processo 

de votação nominal em turno único.

Vale ressaltar que, o Presidente da Mesa 

Diretora terá direito a voto nesta 
proposição, vez que o quórum exigido é 

“igual ou superior a dois terços”, além 
disso, o Presidente da Mesa Diretora 

poderá votar quando ocorrer empate.

Concluída a votação, o Presidente da 

Câmara, fará a apuração, e declarará o 
resultado, aprovação ou rejeição das 

contas, e determinará a promulgação do 
Decreto Legislativo que será assinado pela 

Mesa.

Caso seja necessária a elaboração da 

redação final, a competência fica 
deslocada para a Comissão de Finanças.

Após, o Presidente da Câmara Municipal, 

mandará publicar o Decreto Legislativo de 
aprovação ou rejeição das contas, no 

Diário Oficial do Município, no mural e no 
site da Câmara Municipal.

Em seguida, o Presidente da Câmara, 

dirigirá ofício ao Juiz Federal desta Zona 
Eleitoral com fotocópia do Decreto 

Legislativo, da Ata da Sessão de 
Julgamento e da publicação do referido 

Decreto.

Por fim, formalizar  comunicação ao TCE-

ES, contendo fotocópia do Decreto 
Legislativo, da Ata da Sessão de 

Julgamento com a relação nominal dos 
Vereadores e o resultado numérico da 

votação e do comprovante de publicação 

do referido Decreto.
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